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cimento que foi celebrado, a 10 de dezembro de 2013, entre a Admi-
nistração Regional de Saúde do Centro, I.P. e o Hospital Dr. Francisco 
Zagalo, integrado no Serviço Nacional de Saúde, o contrato-programa 
para o triénio de 2013-2015, o qual estabelece as cláusulas específi-
cas de financiamento para o ano de 2013. O contrato-programa foi 
homologado por despacho de 29 de janeiro de 2015, do Secretário de 
Estado da Saúde. O valor global do aditamento é de 6.505.434,00 Euros.

O contrato-programa que aqui se refere encontra-se publicado na 
página eletrónica da Administração Central do Sistema de Saúde, I.P.

25-01-2016. – A Presidente do Conselho Diretivo, Marta Temido.
209378054 

 Contrato (extrato) n.º 154/2016

Extrato do contrato -programa no âmbito 
do Serviço Nacional de Saúde

Nos termos do n.º 2 do artigo 148.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de 
dezembro, alterada pela Lei n.º 51/2013, de 24 de julho, dá -se conhe-
cimento que foi celebrado, a 28 de março de 2013, entre a Adminis-
tração Regional de Saúde do Centro, I.P.e o Centro de Medicina de 
Reabilitação Rovisco Pais, integrado no Serviço Nacional de Saúde, 
o contrato -programa para o triénio de 2013 -2015, o qual estabelece as 
cláusulas específicas de financiamento para o ano de 2013. O contrato-
-programa foi homologado por despacho de 16 de setembro de 2013, 
do Secretário de Estado da Saúde e por despacho de 22 de dezembro de 
2014, da Secretária de Estado do Tesouro. O valor global do aditamento 
é de 5.465.134,24 Euros.

O contrato -programa que aqui se refere encontra -se publicado na 
página eletrónica da Administração Central do Sistema de Saúde, I.P.

25 -01 -2016. — A Presidente do Conselho Diretivo, Marta Temido.
209377511 

 Declaração de retificação n.º 228/2016
Faz -se público que, no âmbito do Procedimento concursal nacional 

de habilitação ao grau de consultor da carreira médica, foi por delibe-
ração do Conselho Diretivo da Administração Central do Sistema de 
Saúde, I. P., datada de 03 -12 -2015, autorizada a retificação do Aviso 
n.º 13547/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 228, 
de 20 novembro, nos seguintes termos:

Onde se lê:
«[...]
Vogais efetivos:
1.º Vogal — Dr. Carlos Alberto de Oliveira Casimiro — Assistente 

Graduado — Centro Hospitalar Tondela Viseu, EPE (substitui o Pre-
sidente em caso de falta ou impedimento);

[...]»

deve ler -se:
«[...]
Vogais efetivos:
1.º Vogal — Dr. Carlos Alberto de Oliveira Casimiro — Assistente 

Graduado Sénior — Centro Hospitalar Tondela Viseu, EPE (substitui 
o Presidente em caso de falta ou impedimento);

[...]»
18 -02 -2016. — A Diretora do Departamento de Gestão e Adminis-

tração Geral, Manuela Carvalho.
209373875 

 Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.

Aviso n.º 2660/2016
Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 214.º da LTFP — Lei Geral 

do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014 de 
20 de junho, não tendo sido possível a notificação pessoal e tendo -se 
frustrado a notificação por carta registada com aviso de receção, fica 
por este meio notificado Camilo Manuel Rodrigues de Matos, com 
última morada conhecida na Rua dos Lagares, n.º 104.º, Vila Chã de 
Sá, 3510 -932 Viseu, de que foi arquivado o processo disciplinar que lhe 
foi instaurado por deliberação do Conselho Diretivo da Administração 
Regional de Saúde do Centro, I. P., de 29 de outubro de 2015.

19 de fevereiro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo da 
ARS Centro, I. P., José Manuel Azenha Tereso.

209378184 

 Instituto Nacional de Emergência Médica, I. P.

Declaração de retificação n.º 229/2016
Por deliberação de 17 de fevereiro de 2016 do Conselho Diretivo do 

INEM, I. P., foi decidido alterar o júri do procedimento concursal para 
preenchimento de 2 postos de trabalho da categoria de especialista de 
informática, grau 1, da carreira (não revista) de especialista de informá-
tica, publicitado através do Aviso n.º 1658/2016, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 29, de 11 de fevereiro de 2016.

Tornou -se necessário proceder à retificação do texto constante do 
referido Aviso ajustando -o à deliberação acima e corrigindo algumas 
inexatidões.

Assim, torna -se público que por deliberação de 17 de fevereiro de 2016 
do Conselho Diretivo do INEM, I. P., o Aviso n.º 1658/2016, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 29, de 11 de fevereiro de 2016, 
passa, nos locais abaixo assinalados, a conter os respetivos textos:

No ponto 8, onde se lê:
«8 — Condições de candidatura — podem candidatar -se ao pre-

sente concurso os trabalhadores que possuam uma relação jurídica 
de emprego público previamente estabelecida e estejam habilitados 
com adequada licenciatura no domínio da Informática, nos termos 
da alínea b) do n.º 2 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 
de março.»

deve ler -se:
«8 — Condições de candidatura — podem candidatar -se ao pre-

sente concurso os trabalhadores que possuam uma relação jurídica 
de emprego público previamente estabelecida e estejam habilitados 
com adequado curso superior no domínio da Informática, nos termos 
das alíneas a) e b) do n.º 2 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 97/2001, 
de 26 de março.»

No ponto 10.2.1, onde se lê:
«10.2.1 — Trabalhadores habilitados com licenciatura no domí-

nio da informática, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 8.º do 
Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de março, ou, não sendo titular de 
licenciatura naquele domínio, possuam formação e, ou, experiência 
profissionais necessárias e suficientes para a substituição da mesma, 
conforme disposto no artigo 34.º da Lei Geral do Trabalho em Fun-
ções Públicas.»

deve ler -se:
«10.2.1 — Trabalhadores habilitados com licenciatura no domí-

nio da informática, nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 8.º do 
Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de março, ou, não sendo titular de 
licenciatura naquele domínio, possuam formação e, ou, experiência 
profissionais necessárias e suficientes para a substituição da mesma, 
conforme disposto no artigo 34.º da Lei Geral do Trabalho em Fun-
ções Públicas e na alínea a) do n.º 2 do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 97/2001, de 26 de março.»

E no ponto 18, onde se lê:
«18 — Composição do júri do concurso:
Presidente: Ana Bela Resende D. O. Gonçalves, Coordenadora de 

Gabinete de Sistemas e Tecnologia de Informação;
1.º Vogal efetivo: José António Ferreira, Especialista de Informá-

tica, nível 2, grau 1, que substituirá a presidente nas suas ausências 
e impedimentos;

2.º Vogal efetivo: Cristina Maria da Silva R. M. Campelo, Técnico 
Superior

1.º Vogal suplente: Filipe Teixeira Colaço, Técnico Superior;
2.º Vogal suplente: Susana Cristina Paulo Ribeiro, Técnico Su-

perior»

deve ler -se:
«18 — Composição do júri do concurso:
Presidente: Eng.ª Ana Bela Resende D. O. Gonçalves, Coordena-

dora de Gabinete de Sistemas e Tecnologias de Informação;
1.º Vogal efetivo: Dr. José António Ferreira, Especialista de Infor-

mática, nível 2, grau 1, que substituirá a presidente nas suas ausências 
e impedimentos;

2.º Vogal efetivo: Dr.ª Susana Cristina Paulo Ribeiro, Técnico 
Superior

1.º Vogal suplente: Eng.º Filipe Teixeira Colaço, Técnico Supe-
rior;
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2.º Vogal suplente: Dr.ª Ana Paula da Silva Andrade e Sousa, Dire-
tora do Departamento de Gestão de Recursos Humanos.»
23 de fevereiro de 2016. — O Coordenador do Gabinete de Planea-

mento e Desenvolvimento de Recursos Humanos, Sérgio Silva.
209376337 

 Instituto Nacional de Saúde Doutor 
Ricardo Jorge, I. P.

Aviso n.º 2661/2016

Notificação para audiência de interessados dos candidatos excluídos 
ao procedimento concursal comum aberto pelo Aviso n.º 77/2016, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 3, de 6 de janeiro 
de 2016.
1 — Nos termos do disposto nos artigos 22.º e 23.º da Portaria 

n.º 250/2014, de 28 de novembro, notificam -se os candidatos ao Pro-
cedimento Concursal Comum, para o preenchimento de um posto de 
trabalho, previsto e não ocupado, na categoria de enfermeiro da carreira 
especial de enfermagem, no Departamento de Epidemiologia do Ins-
tituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, IP, aberto através do 
Aviso n.º 77/2016, de 6 de janeiro, constantes na lista anexa, para que, 
querendo, no prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do 
presente aviso e nos termos do previsto nos artigos 121.º e 122.º do 
Código do Procedimento Administrativo se pronunciem por escrito, 
em sede de audiência dos interessados, sobre a intenção de exclusão do 
presente procedimento concursal.

2 — Para o efeito, deverão utilizar, obrigatoriamente, o formulário 
para o exercício do direito de participação dos interessados, disponível 
na página eletrónica do Instituto, em www.insa.pt — quem somos/ instru-
mentos de gestão/ admissão de pessoal, podendo o mesmo ser entregue 
pelas formas previstas no Aviso n.º 77/2016, de 6 de janeiro.

3 — Mais se informa que o processo se encontra disponível para 
consulta das 14H30M às 17H30M, nas instalações deste Instituto, na 
Direção de Gestão de Recursos Humanos, Avenida Padre Cruz, 1649 -016 
Lisboa.

18 de fevereiro de 2016. — A Diretora de Gestão de Recursos Hu-
manos, Paula Caires da Luz.

ANEXO
Candidatos excluídos (por ordem alfabética):
Alexandra Manuel Silva Rico a)
Ana Catarina Peixoto Estevão b)
Ana Margarida Serôdio Mourinho Paguia c)
Ana Rita Afonso Fernandes b)
Ana Rita Dias da Costa b)
Ana Sofia Maurício de Assunção d)
Arlinda Sofia Branco da Rocha b)
Aurora Suarez Gomez e)
Barbara Sofia Maltez Nogueira f)
Catarina Maria Gonçalves da Rocha Ferreira g)
Cátia Marisa Gonçalves Gomes Graça a)
Celine Moutinho Machado c)
Filipa Buzaglo Salema Garção Nabais h)
Joana Filipa Silva Pereira b)
Joana Sanches Pedro b)
João Faria Mendes Carregoso c)
Manuela Maria da Costa e Silva Novais h)
Pedro Daniel Lages de Almeida h)
Ricardo Jorge de Sousa Antunes d)
Sónia Marina Martins Figueira d)
Tânia Patrícia Pedrosa Mendes b)
Tiago Miguel Viegas da Costa Seco b)
Vanessa Loureiro c)

Notas:
a) Não apresentou o formulário de candidatura de acordo com o 

previsto no n.º 1 do artigo 74.º do Código do Procedimento Adminis-
trativo, cf. ponto 8 do aviso de abertura; não apresentou o documento 
comprovativo das habilitações literárias; não apresentou o documento 
comprovativo da posse do título de enfermeiro (vinheta 2015) de acordo 
com o previsto no artigo 20.º da Portaria n.º 250/2014, de 28 de novem-
bro, cf. ponto 8.2 do aviso de abertura.

b) Não apresentou o formulário de candidatura de acordo com o pre-
visto no n.º 1 do artigo 74.º do Código do Procedimento Administrativo, 
cf. ponto 8 do aviso de abertura;

c) Não apresentou a candidatura dentro do prazo legal de apresentação 
da mesma, de acordo com o previsto no aviso de abertura.

d) Não apresentou o documento comprovativo da posse do título de 
enfermeiro (vinheta 2015), de acordo com o previsto no ponto 8.2 do 
aviso de abertura.

e) Uso indevido do formulário de candidatura; não apresentou 
curriculum vitae de acordo com o previsto no artigo 20.º da Portaria 
n.º 250/2014, de 28 de novembro, cf. ponto 8.2 do aviso de abertura.

f) Não apresentou o documento comprovativo das habilitações literá-
rias, de acordo com o previsto no artigo 20.º da Portaria n.º 250/2014, 
de 28 de novembro, cf. ponto 8.2 do aviso de abertura.

g) Não apresentou o documento comprovativo das habilitações li-
terárias; não apresentou o documento comprovativo da posse do título 
de enfermeiro (vinheta 2015), de acordo com o previsto no artigo 20.º 
da Portaria n.º 250/2014, de 28 de novembro, cf. ponto 8.2 do aviso 
de abertura.

h) Não apresentou o formulário de candidatura de acordo com o pre-
visto no n.º 1 do artigo 74.º do Código do Procedimento Administrativo, 
cf. ponto 8 do aviso de abertura; não apresentou o documento compro-
vativo da posse do título de enfermeiro (vinheta 2015) de acordo com 
o previsto no artigo 20.º da Portaria n.º 250/2014, de 28 de novembro, 
cf. ponto 8.2 do aviso de abertura.

209374799 

 Aviso n.º 2662/2016
Nos termos do artigo 99.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se pú-
blico que, por deliberação do Conselho Diretivo, de 11 de fevereiro de 
2016, foi autorizada a consolidação definitiva da mobilidade interna, 
com efeitos à data de 1 de fevereiro de 2016, da técnica de diagnóstico 
e terapêutica, Sílvia Maria Reis dos Santos, do mapa de pessoal do 
Instituto Português do Sangue e da Transplantação, IP, para o mapa de 
pessoal deste Instituto.

22 de fevereiro de 2016. — A Diretora de Gestão de Recursos Hu-
manos, Paula Caires da Luz.

209374709 

 ECONOMIA

Direção-Geral de Energia e Geologia

Despacho n.º 3156/2016
O Despacho n.º 15793 -H/2013, de 2 de dezembro, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 234, de 3 de dezembro de 2013, 
procedeu à publicação das regras de quantificação e contabilização do 
contributo de sistemas para aproveitamento de fontes de energia renová-
veis, de acordo com o tipo de sistema, concretizando o estabelecido no 
Decreto -Lei n.º 118/2013, de 20 de agosto e respetiva regulamentação, 
nomeadamente a Portaria n.º 349 -D/2013, de 2 de dezembro, na sua 
atual redação.

Existe, no entanto, a necessidade de atualização do referido despacho 
procedendo à substituição do programa de cálculo de determinação 
da energia produzida pelos sistemas solares térmicos e dos sistemas 
solares fotovoltaicos, no âmbito do Sistema de Certificação Energética 
dos Edifícios (SCE), bem como a substituição da entidade responsável 
pelo referido programa.

Assim, determino o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Despacho n.º 15793 -H/2013, de 2 de dezembro

Os números 1, 2 e 3 do Despacho n.º 15793 -H/2013, de 2 de dezembro, 
passam a ter a seguinte redação:

«1 — Sistemas solares térmicos
A energia produzida pelo sistema solar térmico, deve ser determinada 

com recurso à versão em vigor do programa SCE.ER da Direção -Geral 
de Energia e Geologia (DGEG) ou outra ferramenta que utilize metodo-
logia de cálculo equivalente que permita, quando aplicável, quantificar 
essa energia para diversos usos, devidamente validada por entidade 
competente designada para o efeito pelo ministério responsável pela 
área da energia.

2 — Sistemas solares fotovoltaicos


